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ADVOGADO: Stanley Figueiredo de Lima Holgrado
APELADO: Maria de Fátima da Silva

DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE  COBRANÇA.  SENTENÇA  DE
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO
DO AUTOR. PRAZO RECURSAL. TRINTA DIAS
ÚTEIS.  AUTARQUIA  MUNICIPAL.  CÔMPUTO
INICIADO  COM  A  CARGA  DOS  AUTOS.
INOBSERVÂNCIA.  APELO  INTEMPESTIVO.
NÃO CONHECIMENTO.

1.  Vislumbra-se  que  o  presente  recurso  fora
interposto em data posterior  ao prazo de trinta
dias concedido pelo art. 1.003, §5º, c/c art. 183,
ambos  do  CPC/2015,  aplicáveis  às  autarquias
municipais, cuja contagem inicia-se com a carga
dos autos.

2. Diante  da  intempestividade  do  apelo,
deixo de conhecê-lo,  por  força do disposto no
art. 932, III, do CPC/2015.

VISTOS, etc.

Cuida-se  de  Apelação  Cível interposta  pelo
DEPARTAMENTO DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO AMBIENTAL
– DAESA em face da sentença de fls. 53/54, que julgou parcialmente
procedente  a  ação de  cobrança ajuizada em desfavor  da  MARIA DE
FÁTIMA  DA  SILVA,  ora  apelada,  condenando  a  promovida  ao
pagamento  dos débitos  compreendidos  entre  o  período de janeiro  de
2015 a maio de 2016.

Em suas razões (fls. 57/64), o apelante requer  a reforma
parcial da sentença, tão somente para correção do trecho referente às
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contas de água com possíveis erros na leitura, adequando-o à legislação
vigente, que possibilita o cálculo do consumo pela média.

Sem contrarrazões, conforme certidão de fl. 68.

Eis o breve relatório.

DECIDO.

Questão de ordem processual impede o conhecimento do
presente recurso.  Com efeito,  o apelo  é manifestamente inadmissível,
uma vez que foi apresentado intempestivamente.

In casu, a intimação da apelante quanto à sentença de fls.
53/54 deu-se através de carga dos autos, realizada no dia 15 de julho de
2016, eis que trata-se de autarquia municipal.

Assim, a contagem do prazo iniciou-se no dia útil seguinte,
qual  seja,  18  de  julho  de  2016,  finalizando  trinta  dias  úteis  após,
precisamente  em  02 de setembro  de 2016, em cumprimento  ao  art.
1.003, §5º, c/c art. 183, ambos do CPC/2015, observando-se o Ato da
Presidência nº 01/2016, referente aos feriados e pontos facultativos para
o Poder Judiciário no ano de 2016.

Ocorre que, inobstante o termo final retromencionado,  o
apelante somente apresentou o recurso no dia 06 de setembro de 2016
(fl. 57).

Assim,  mostra-se  tardia  a  presente  apelação,  não
preenchendo, portanto, um dos requisitos de sua admissibilidade, qual
seja, a tempestividade recursal.

Por oportuno, colaciono o julgado que se segue:

APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBRAGOS  DE  TERCEIROS.
LOCAÇÃO.  APELO  INTEMPESTIVO.  Recurso
protocolado fora do prazo estabelecido no art. 508 do
Código de Processo Civil. Intempestividade. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. (TJRS -
AC:  70067399675  RS,  Relator:  Paulo  Sérgio  Scarparo,
Data de Julgamento: 27/11/2015,  Décima Sexta Câmara
Cível,  Data  de  Publicação:  Diário  da  Justiça  do  dia
02/12/2015).

Portanto,  sendo  a  tempestividade  um  pressuposto  de
admissibilidade,  temos  que  o  recurso  é  manifestamente  inadmissível.
Dessa  maneira,  pode  o  relator  deixar  de  conhecê-lo,  inclusive
monocraticamente, nos termos do art. 932, III, do CPC/2015.
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DISPOSITIVO

Com espeque no  art.  932, III,  do CPC/2015,  DEIXO DE
CONHECER O APELO, tendo em vista sua intempestividade.

P.I.

João Pessoa, 25 de outubro de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
RELATOR
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